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INEXIGÍBILIDÀDE N. O 00006/202{
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO EM EMPRESÀ PARA CONTBÀTO DE CESSAO DE

DIREITO DE USO DO SITEMA EXCLUSIVO DE GESTÃO MUNICIPAL -
SIGEMEC, COM CERTIEÍCADO DE REGISTRO NO INPÍ SOB N. BR

512019002315-3, PUBLTCADO NO DlA 22/lA/2019, VTSANDO O

ASSESSORÀMENTO DÀ EOU]PE EDUCÀCÍONAI, COM

ACOMPÀNHAMENTO, MONITORÂMENTO, PLANEJAMENTO DE AÇÕES

EDUCÀIONAIS DIVERSÀS, EXECUÇÀO DE PROGRAMAS '
ÀSSESSORÀMENTO REF'ERENTE A OBRÂS VINCUI,ÀDAS A EDUCAÇÀO'

PRESTAÇÕES DE CONTÀS DÊ TODOS PROGRÀMÀS, COM O OBJETIVO

DE MANiER O MUNIClPIO TOTALMENTE HÀBILITADO EM TODOS

SlSTEMAS EDUCÀClONAlS JUNTO AO MEC/INDE, AUMENTÀN'DO

ASSIM ÀS POSSIBILIDADES DE CÀPTAÇÃO DE RECURSOS E

INVESTIMENTO EM EDUCAÇAO, CONFORME ESPECIEICAÇÃo.

Prefeitura Municipal de Mogeiro e: DÀIBERTo CoNSLLToRIA

E ÀSSESSORIA EIRELI,
ExposiÇão de motivos correspondente e seus elementos'
inclusive a minuta do respêctivo contrato'

1. CONSIDERÀÇOES INICTÀIS E MÉRTTO.

o presente parecer tem o sentido de atender da possibilidade juridica 
-para 

contlataÇâo

de pessoa iuridlca para coniiaio de cessáo de dj-rêito de u§o do sistema exclusivo de qestão

nunicipal - sIGEMEC, com certificado de registro no rNPI Sob N" BR 512019002315-3' publicado

r,o d :a 22/fO/201g, visanáo o usst"soturnã''to da equipe educacional' c-o!i acompanhamento'

monitoramento, planeiamento de aÇÔes educacionais diversas' execuçâo de programas'

assessoramento reterente a onras viÔculadas a educaÇão' prestaÇÕes de contas de todos

progratas, corn o objêtlvo de manter o municipio totalnente habititado em todos sistemas

ãã"ã""iá"ár" junto aá mec/fnde, aunentando assim as possibilidades de captaçáo dê rêcursos ê

investirnento em educaÇão, conforme especificação'

PÀRECER

2. CONCLUSÀO

À solicitaÇão e lnstruçáo feita pelo §etor competente embasando o .pedido acostados

solicitaÇão e justj-ficativa àa contratação, ato de designâção da comissão julgadora,

declaraÇão de disponibilidàae úumentaria, autorizaÇão para realizaÇão do certane' protocolo

e autuaÇáo do processo, -^"iaàiãiit da conissão julgadora' exposiÇâo de motivos' con base oo

art. 74 inciso Iv da Lei 14.133/27'

irfviabilidade au ""tul"f""i*"nto 
do pràcedlmento de coÍnpetiÇáo' o quê podê acontecex tanto nas

hipóteses de âquisição, como em situaÇões de contlação- de tm serviço' prestado por uma única

eÍnpresa. Inexj.stÍndo outros eventuais prestadores' restâria configurada una hipótese de

inexigibilidade .

Direito
Fernando
FERNÀNDO
editor.

Administrativo, I. Torres, Rdtny Char'les Lopes de' II'
rerreira. 13' edição, 2023 pâg' 419, Editora 'lusPodivm'
EERREIRÀ BÀLTAR NETO E RONNY CHÀRLES LOPES DE TORRBS,

Baltar Neto,

13' ediÇáo

À referida enplesa colnprova a respectiva regulalidâdê juridi-ca
evidenciam no caderno p.o""""uui ausência de possj-bi1idâde de conpetiÇão'

;;-;;;;;ã; do ramo espácifico aPto ao atendiÍnento do interes§e púb1ico'

ê fiscâl, ben como
ê ruâ especialidade

opinamos
EIRE],Í -

Por fim, atêstado as condicionantes e aos precêitos
favoravêfnente pela contratação direta da êmprêsa:

R§ 68.016,00 (Sessenta e oito mi1 e dezesseis reais)

legais quê disciPl ina
DÀTBERTO CONSI'LTORIA E

a maté ria,
ÀSSESSORIÀ



É o PÀRECER, s.ú. j
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